PROJETO DE LEI N° 2401, DE 2003

Estabelece normas de seguranga e mecanismos
de fiscalizacdo de atividades que envolvam
organismos geneticamente modificados — OGM e
seus derivados, cria o Conselho Nacional de
Biosseguranga — CNBS, reestrutura a Comisséo
Técnica Nacional de Biosseguranca — CTNBiIo,
disp6e sobre a Politica Nacional de Biosseguranca
e da outras providéncias

EMENDA N° , DE 2003

O artigo 9° passa a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 9° A CTNBIo, integrante da estrutura basica do Ministério da Ciéncia e
Tecnologia, € instancia colegiada multidisciplinar de carater consultivo e
deliberativo, para prestar apoio técnico e de assessoramento ao Governo Federal
na formulagéo, atualizacdo e implementacdo da PNB de OGM e seus derivados.
Possui competéncias sobre a matéria e apreciar, se entender necessario, em
ultima e definitiva instancia, os aspectos de conveniéncia e oportunidade, os
pedidos de autorizacdo para atividades que envolvam a construgdo, cultivo,
producdo, manipulacdo, transporte, transferéncia, comercializacdo, importacao,
exportacdo, armazenamento, pesquisa, consumo, liberagcéo e descarte de OGM e
seus derivados. Atua, também, no estabelecimento de normas técnicas de
seguranca e pareceres técnicos referentes a protecdo da saude humana, dos
animais e das plantas e do meio ambiente, para atividades.

Paragrafo unico. A CTNBIio exercera suas competéncias acompanhando o
desenvolvimento e o0 progresso técnico e cientifico na biosseguranca, na
biotecnologia, na bioética e em areas afins, visando proteger a saude do homem,
dos animais e das plantas e o meio ambiente. O pronunciamento da CTNBIo sera
em Uultima e definitiva instancia quanto aos aspectos de conveniéncia e
oportunidade, requerendo manifestacdo favoravel.”
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JUSTIFICACAO

A CTNBio atuard de forma consultiva e deliberativa, tendo porém
competéncia para apreciar em ultima e definitiva instancia normas e pareceres
sobre o processo de autorizacdo de OGMs. E o 0rgdo técnico de maior
competéncia para responder a sociedade sobre o progresso técnico e cientifico da
biosseguranca e da viabilizacdo deste processo no Brasil.

Sala das sessodes, 06 de novembro de 2003.

Deputado Onyx Lorenzoni Deputado Walter Feldman
Vice-Lider do PFL Vice-Lider do PSDB
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